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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
 

1.1. Aquisição de smartphones nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMA
T 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Aquisição de aparelhos 
tipo smartphone Samsung 
Galaxy S23 5G, 8GB 
RAM,conforme 
especificações detalhadas 
neste termo de referência  

602598 Unidade 3 R$ 5.216,00 R$ 15.648,00 

Valor global de referência R$ 15.648,00 

Tabela 1: Tabela descritiva dos bens a serem adquiridos. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 2021. 

1.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens comuns, conforme art. 6º, XIII, da lei 
14.1333/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante 
especificações reconhecidas e usuais do mercado, podendo, portanto, ser contratado por dispensa 
de licitação nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021 c/c §1o do mesmo artigo. 

1.4. Regime de execução: A execução do objeto desta contratação será realizada sob o regime de 
empreitada por preço global; 

1.5. A nota de empenho substituirá, para todos os efeitos, o instrumento contratual.  
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1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ R$ 15.648,00 (quinze mil, seiscentos e quarenta 
e oito reais), conforme custos unitários estimados, apostos na tabela logo abaixo: 

Modelo Site do Fabricante 
Data da 
consulta 

Valor Unitário 

Samsung Galaxy S23  
- 5G  
- 256GB  
- 8GB RAM  
- Tela AMOLED 6.1”  
- IP68  
- Bateria 3900mAh 

Samsung.com 
 05/10/2023 R$ 5.849,10 

Submarino.com.br 16/10/2023 R$4.799,00 

Amazon.com.br 16/10/2023 R$4.999,90 

Valor Médio Unitário R$ 5.216,00 

Tabela 2: Tabela comparativa de valores e características. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Documento de Oficialização de Demanda.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência. 

3.2. Sistema operacional: Android mais recente na data da aquisição; 

3.3. Processador: Snapdragon 8 Gen 2 Qualcomm SM8550-AB 

3.3.1.  Velocidade do processador: Octa Core de, no mínimo, 2,0 GHz; 

3.4. Tela tamanho mínimo da tela principal: 6,1" à 6,6", 

3.5. Resolução mínima da tela principal (Full HD+); 

3.6. Câmera(s) traseiras(s) com resolução mínima, única ou múltiplas: 45 MP, Possuir flash, Possuir 
foco automático; 

 

 

 

https://shop.samsung.com/br/galaxy-s23-5g/p
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3.7. Memória RAM de 8 GB; 

3.8. Memória ROM (armazenamento) mínima: 256 GB; 

3.9. Número de SIM Card: Dual-SIM, Tipo de Chip (SIM Card): Nano-SIM, Rede / Bandas: 2G, 3G, 4G 
e 5G; 

3.10. Conectividade: USB tipo C, Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac/ax; 

3.11. Bluetooth versão 5.3; 

3.12. Bateria com capacidade mínima: 3900 mAh (typ), Não removível; 

3.13. Carregador compatível com as recomendações do fabricante do aparelho, operando em tensão 
bi-volt (110-220V) automática, fabricado pelo mesmo fornecedor do dispositivo; 

3.14. Desbloqueado para uso por qualquer operadora, sendo compatível com as redes celulares das 
principais operadoras do Brasil; 

3.15. Peso máximo do aparelho: 168g; 

3.16. Certificação IP67 ou superior para proteção contra entrada de poeira e água; 

Itens inclusos: 
- Smartphone 
- Carregador 
- Cabo USB 
- Extrator de chip 
- Manual do usuário 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1.  Sustentabilidade e acessibilidade:  
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de 

Contratações Sustentáveis (Resolução nº 310/2021), devem ser atendidos os 
seguintes requisitos:  

4.1.1.2. O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para 
que da consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao 
meio ambiente. 

4.1.1.3. O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar 
as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso 
ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades 
objeto desta licitação. 

4.1.1.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, poderá ser exigida carta 
de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.1.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
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4.1.3.1. O valor do contrato é inferior ao limite estabelecido para a dispensa de 
licitação; 

4.1.3.2. A natureza da contratação é de execução imediata e não envolve risco de 
inadimplemento ou danos ao patrimônio público; 

4.1.3.3. A exigência da garantia contratual para este tipo de contratação poderia 
afetar diretamente o preço final do objeto, reduzindo competitividade do mesmo; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias, contados do(a) envio da nota de empenho, em 
remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado TRT14: Avenida Prefeito 
Chiquilito Erse, 3997, Bairro Embratel, CEP 76821-051 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 20 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

7. DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.  
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no aviso de dispensa eletrônica, parte integrante 
deste instrumento convocatório. 

9. DO PAGAMENTO   

9.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no portal externo 
do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de pagamento. 

9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

9.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

9.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

9.5.1. Constatando-se, junto será realizado no prazo máximo de até 5 dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura (ateste), através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
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9.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  (6 / 100) I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

10.1. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações(Código de 
Defesa do Consumidor). 

10.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze 
meses), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

10.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

10.3.1. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  

10.3.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.  

10.3.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  

10.3.4. Não atendido o item anterior, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos.  

10.3.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

10.3.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

Fiscal  Substituto 

Antônio Roberto Moreira Júnior Lislane Ribeiro 

 

11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

11.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

11.8.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

11.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

11.8.3     Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

12.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.  

12.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

12.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

13. DAS  ALTERAÇÕES 

13.1.         14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2.         14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3.         14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

14.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

14.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
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14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.4.3. Indenizações e multas. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste Tribunal.  

16.  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018  

16.1. A empresa eventualmente contratada deve observar as diretrizes estabelecidas no aviso de 
dispensa eletrônica sobre a Lei de Proteção de Dados, bem como as normas que regem a matéria.  

17. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019.  

 

Porto Velho/RO, 18 de outubro de 2023.  

 

HELY CALIXTO DA CRUZ 
Coordenador de Serviços de Infraestrutura e Logística 
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